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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 333/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE'

Processo Administrativo n' 15.055/2017

Pregão n'162/2017
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1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNF'u/ivt,.i ii ; note Sra. MARCA EMILIA
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- - .; f-.mnlnmpntãr no 123/2006 alterada pela Lei n' 147 de.07subsidiariamente, no que couberem, as disposiçoes Qa ucl l uu-a- -- v-

Junho de 1993.e pedi:l..!n:' CompEmentar n' lzi/zuuEmpresas) e Decreto Municipal n
agosto de 2014 (Lei Geral das Micros e pequenas ciiip-
2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.
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mencionados:

eventual e parcelado de
marcas/laboratório abaixo
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'êi.ÕãFRÕÜMiNA MG/ ML INJ

HYPOFARMA
12 1.500

5MG/ML EV/IM INJ

AMP5ML
INJ HIPOLABOR

21 5.000 AMP
EPINEFRINA IMG/ML INJ - AMP IML

AMP l FENITOINA 50MG/ML INJ - AMP 5 ML22 5.000
HIPOLABOR

27 6.000 AMP HALOPERIDOL5MG/MLINJ-AMPIML

HYPOFARMA

29 l.ooo jjj;THnKoconTisoNA 50' MG '~' F~Fe
TEUTO

'ÕlãiÍ'ãn ML

FRA \(ENFER) lpRATOPI0 0,250MG/ML

ML

lpRATROPIO
GOTAS

l.ooo
FR 20 HIPOLABOR

1,8 ML

34 l.ooo AMP
tiijÕÕÃNÀ 2a%a

SEM VASO CRISTALIA

(ENFER)

tÍ6ÕêÃÍNA 2aya SEM VASO 20 ML
HIPOLABOR

35 l.ooo AMP
(ENFER)

HIPOLABOR
39 2.000 ""-\;: (ENTER)
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telefones (19) 3847-1006.

2.3 A entrega e transpor
Gerenciador.

,+. nãn terão nenhum ónus para o Órgão
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1 0 Órgão Gerenciador obriga-se a:

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam
a) gerenciar à presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata
de Registro de Preçosl

2,==H: :=;='LJ=HHoàss ::=::=::Blã.'=g=::q%J:.::gg:
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

ãos participantes possíveis alterações ocorridas na
sl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantesl

licitação, na harsenfisAtl zae RegumprlJeenroçdas condições ajustadas no edital da

CI ÁllSIJLA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORAS
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimento;

c) entrepar os itens siolicitadosdnos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento

resentecera os itenstcone rme oespecificações, marcas e preços registrados na

ective endereço mencionado em Cláusula 2.2
e) entregar os itens solicitados no resp
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presente Ata de Registro de Preçosl

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl
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:1:31 XI :Ê R1 3tentou da Ata emitirá Nota Fiscal
a pelo Secretário de Saúde.

ncaminhada aos seguintes endereços
para
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7.3 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o
número da Ata de Registro de Preços, bem como a descrição dos itens.

ã?2.u=H mq.=' .!:.'""'::;'=.=n='$
7.4 Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal, número da Agência
e o número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, as quais serão efetivados os
pagamentos

7.4.1 Não será aceita a indicação de Conta poupança.

efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
iscal Eletrõnica.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito
nos casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preçosl

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol
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8.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
imoossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços

aceitas as razões do pedido-

::ps:31p$ #B;!F':HiZ::BÇziü':iEl:l::i
detentora.

em apreço-

l:H E IU311X:'lU==gl:TB l: :
l0.520/02

9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades
elencados nos itens precedentes
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stro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
8.666/93
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Preços.

mesmos

mesmos.

::áJ.?sl? r=1:! =ã==!:,;z= :1:'T ãlU=1 ::;z;E;=s:«:
daquelesjá entregues.

11.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

:: : ,:5: m:a ::i:*::n=:e= ã: ES=S::E:USà=:EgJHí=.'

condições, os quais permanecerão
houvesse ocorrlao.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALOR GLOBAL ESTIMADO DA FUTURA

i} .gSV =T=iE,ei?.,'=.:=n;'!.==?:;.:,:s:: SE' #!E::: .!i,s?
CLAUSULAADÉCIMA QUAR:A Pre:)sNCIArará pelo período de 12 (doze) meses,
contados de sua assinatura.

:i l:ll:$m.BI,i$:E;1%l :B ÊEllH
tudo presentes.

Jaguariúna, 12 de dezembro 2017

Vanessa Martins Pacheco de Almeida de Paulo
RG n' 47.096.646-4
cpF/MF n' 387.707.60845
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Testemunhas

Henrique
:\ssistente de Gestão

PrCtBRUR do MunicÍPIO de JaguMuna
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TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO
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IKECAO Pj:EsseNciAL Na 162/2017 s . Itens: 02, 03, 10, 12, 21, 22, 27, 29, 31,

34, 35 e erenciador PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
1;=:;:1;:'=;.';iKéiAI'C--u"-c" --oc-":'-s: "-".

mais que couber.

contagem dos prazos processuais
,i9 de dezembro de 2017Jaguariúna,

Secretária de Gabinete
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RENSE LTDA.

Vanessa Martins Pacheco de Almeida de Paulo
RG n' 47.096.646-4
CPF/MF n' 387.707.60845 Comercial CiruOtca Rio:laranou Li(ia

Vanessa M. Pacheco de Almeida de Paulo

Licitação / Documentação

RG 47.096.6464/ CPF 387 707.608-45


